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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 4.379/2005

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: 
RUA SÃO CRISTÓVÃO

(Autor: V ereador Nelson Pereira Rosa)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

A rt. I o - Passa a denominar-se RUA SÃO 
CRISTÓVÃO, a atual Rua “S” do Bairro Dr. Custódio Ribeiro de Miranda (São 
Cristóvão EI).

A rt. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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